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EXCELENT|SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO

CLÁUDIO/ES.

INDICAÇAO N" 086 rzozz.

O Poder Legislativo Afonsoclaudense, através da Excelentíssima Vereadora Roserene

Paulino da Silva, nos termos do § 4o, do art. 1o e aÍ|. 192 do Regimento lnterno (Resolução

00112002), após da ciência da presente proposição em Sessão Plenária através da Mesa

Diretora, vem INDICAR ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Luciano Roncetti

Pimenta, para..que juntamente com o setor competente, proceda a limpeza e remoção dos

,ralhos de árvores e de toda a terra acumulada nas canaletas, bem como, em toda a

vrensão da Rua que dá acesso à Chácara da Providência, em frente ao Centro de

Reabilitaçâo Fisica Municipal, situado neste Municipio.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo atender as diversas reivindicações feitas pelos

munícipes, principalmente pessoas que utilizam o Centro de Reabilitação do Município, onde

são realizadas fisioterapaas, mencionado acima, pois, normalmente utilizam cadeira de rodas

ou muletas, possuindo dificuldades para se locomoverem.

A falta de canalizaÇão das ágtras pluviais, faz com que às mesmas escoem pela Rua que dá acêsso

' , hácara da Providência, nos entornos, o acúmulo de terra/barro e de galhos na referida rua,

além de prejudicar a locomoção de todos os munícipes, tem causado dificuldades,
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principalmente, aos pacientes que utilizam o referido Centro de Reabilltaçáo, dificultando o

acesso ao referido local.

lmportante destacar que, tal solicitaÇão é considerada pela Constituição Federal como um

serviço essenciá|, visando garantir o direito de ir e vir dos cidadãos, sendo também de suma

'"rportáncia para o processo de gestão das cidades.

Ante o narrado, mostra-se de grande urgência e necessidade que o Executivo Municipal

tome providências cabíveis a fim de proceder limpeza e remoçáo de toda a terra acumulada

e galhos de árvores nas canaletas, bem como, em toda a extensão da referida Rua, visando

sanar os transtornos causados aos munícipes.

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch.

Afonso Cláudio/Es, 79 de -Trr,Àrnm[Í,c,de 2022.

ROSERENE PAULINO DA SILVA

Vereadora
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